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LEI hP 1.938/96
(Autoria da Vereadora Rosl Mari Aparecida Ferrari)

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Gamara Municipal, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

ARTIGO 1° - Fica denominado de “ANTONIO LÁZARO
VENDRAMINI “o Posto de Saúde localizado no Jardim Nossa Senhora do Monte 
Serrat.

ARTIGO 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário ;




